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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 42, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

Aprova a Súmula TRT5 nº 69.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, reunido em
composição plena, em sua 10ª Sessão Extraordinária deste exercício, realizada
ao décimo sétimo dia do mês de setembro de 2018, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais,  sob  a  presidência  da  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Lourdes  Linhares, com  a  presença  dos  Excelentíssimos
Desembargadores Marizete  Menezes,  Paulino  Couto,  Ana  Lúcia  Bezerra,
Tadeu Vieira, Yara Trindade, Esequias de Oliveira (Relator), Graça Boness,
Alcino Felizola,  Jéferson Muricy,  Norberto  Frerichs,  Humberto Machado,
Léa Nunes, Pires Ribeiro e Suzana Inácio,  bem como do representante do
Ministério  Público  do Trabalho, o  Procurador  Luiz  Carlos Gomes Carneiro
Filho;

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 18 da Instrução Normativa nº
41/2018 do Tribunal Superior do Trabalho (Resolução nº 221, de 21 de junho de
2018);

CONSIDERANDO  o  julgamento  do  Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência  nº  0000484-30.2015.5.05.0000,  com  tese  fixada,  por
unanimidade, pelo Tribunal Pleno;

RESOLVE, por unanimidade:

APROVAR verbete para compor a súmula de jurisprudência predominante do
Tribunal, com a redação a seguir transcrita:

Súmula T  RT5 nº 69
DANOS MORAIS.  LEGALIDADE DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS PARA
ADESÃO  A  ESTRUTURA  SALARIAL  UNIFICADA  DE  2008  E  PLANO  DE
FUNÇÕES  GRATIFICADAS  DE  2010  DA  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,
INSTITUÍDOS  POR  MEIO  DE  NORMA  COLETIVA.  INOCORRÊNCIA  DE
ABUSO DE DIREITO, PRÁTICA DISCRIMINATÓRIA OU DAMNUM IN RE IPSA.
Inexiste violação ou abuso de direito do empregador quando, por meio de norma
coletiva transacional, se institui um novo regime jurídico, sem prejuízo ao direito
de  opção  e  da  preservação  das  condições  contratuais  originárias  dos
empregados que foram admitidos anteriormente à edição das novas regras. A
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eficácia liberatória inerente ao aceite e realizada mediante concessões mútuas
não  vicia  a  transação  legitimamente  realizada,  tampouco  implica  abuso  de
direito ou violação aos princípios da isonomia e da irrenunciabilidade de direitos
trabalhistas e, sendo assim, não configura dano moral. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 17 de setembro de 2018. 

Maria de Lourdes Linhares
Desembargadora Presidente do TRT da 5ª Região
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